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i PROCURADORIA DA CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

A Memorando n° 0112018

A Comisséo de Constltulcﬁa e Justica

) ff:"Assunto- Proleto que revnsa o Plano Diretor e demai§1 ygggrgmdm,mwa@ag

Protecolo N8

g W2 .-\3 JJ&
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" Senhora Presidente,

\Camara Mummpai de S-’anoaﬁ

Como jé é de conheumento dos membros da Comlssﬁo"de Consmuuqéo e

¢ iJustlca. todos os pro;etos que mgressam na Cémara sao encamlnhados a esta
" ‘Procuradona para anéhse antes da manufestaqéo do relator '

R

4 e Pous bem. Estéo sob'a anéhse da Procuradona as segumtes proposu;ées de
e autotia do Chefe do. Poder Executivo: ‘

a) Projeto de LEI Complementar h° 4/2017 que trata da revnséo do Plano ‘

,r'?l-Dtretor e St S ‘ B Vi et e el ¥

Gy ¢ =

b) PI’O]etO de Lei Complementar n° 6/2017 que lﬁStltUI o Codlgo de Obras i
c) Projeto de Lea Complementar n° 7/2017 que mstutun 0 Cédlgo de Posturas

. ‘ Em breve serio. encammhados também o Pro;eto de Lel Complememar n°"“
572017 que l,nstltm os Perfmetros Urbanas o Proleto de Lei Complementar no. ;
"78/2017 que dlspbe sobre 0 parcelamento do solo urbano 0. Prolem de" Lel;..‘

fCompIementar ne 9/2017 que -institui, 0 Slstema Vléno e o0 Pro;eto de Lel_ 5

i Complementar n° 10/2017 que trata do uso e ocupagéo do solo urbano

Séo proposugﬁes extensas e que exuglréo um Ltempo malor de exame pela‘,f

4 d Procwadona

e parégrafo 4° do artigo 40:

Compulsando porém 0s documentos QUe mstruem os proletos néo

| : ,'.,.consta(m) cépla(s) da(s) ata(s) da(s) audlencxa(s) pubhca(s) reallzada(s) para a
'confeccao das proposu;ﬁes

: 5 A Lei Federal n° 10. 257/2001 denommada Estatuto da Cldade dlsp6e no

‘:. 5 ;
X : s
§ 49 No processo de elaboraqéo do plano diretor e na. fiscallzag:ﬁo :
.. de.  sua lmplementagéo 0s Poderes Legislat:vo e Exec ‘vog A

" municipais arantlréo.- B
S mm 1Q§Z o
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- Ocupagdo do Solo Urbano, o Cédlgo de Obras Mumcipal bem

g promogao de audiénclas publlcas e debates com a part:c:pagéo
“da populagdo e de assoc:agées representatlvas dos vérios segmentos ;

da comunidade; [...]

ll-a publ:c:dade quanto aos documentose mforma(:aes prOduzidos

lll - o acesso de qualqter mteressado aos documentos e mformaq;des
produz:dos [negrltel] S Emg : 9 go A

6. ALei Organica Vdo' Muhicipia,dé Pitanga, ‘fp'or‘s‘ua‘vez,}‘.eystab‘e,lece:

Art. 128 A Lei de Diretrizes Gerais de Desenvolwmento Urbano

‘ ‘conterd as normas: gerais urbanisticas e os. principios que. ballzaréo 0s: :

Planos Diretor de Controle .de Uso, " do Parcelamentd e de S

como quaisquer leis que 0s integrem, modlflquem ou acresq:am s

- sem prejuizo das normas federais e estaduais pertinentes.

Pardgrafo. Unico: A lei ‘disporé. sobre a participagdo coopératlva da‘

" sociedade’ civil, tanto por meio de entldades representatlvas como. de-

cidaddos interessados, incluindo a disciplina de -coletas de opiniéo,
debates publicos, audiéncias publicas, coleglados mistos.e audléncla_
pela Cémara Municipal, de representantes de_Vilas, Bairro$ ou -

if | Distritos, sobre pro;etos que lhes dlgam respe:to [negrnte:l

e iy A lei wgente que dlspae sobre 0 Plano Dlretor (Le: Complementar n°
-3 ~;4/2006) assm prevé |

~

" Art 15 Esta Lei deverd ser rewsta pelo menos a cada 10 (dez) anos SR
. § 1° A revisdo de que trata este artigo devera ser. precedlda obngatonamente
. .da._atualizagdo do documento ‘do Plano Diretor vigente, que deveré ser :
: qbleto de ampla divulgagao e consulta junto & sociedade, através [0 S A
. audiéncias publicas, semindrios e debates abertos 4 populagéo. CER AN
. § 2° A atualizagdo referida’ no pardgrafo 19, serd promowda pelo
CONCIDADE, através da Umdade Técnica de Plane/amentv o qual devera s T
: ‘estabelecer 0s ObjetIVOS as’ condlgées e 0s prazos para a execugao ‘do 3
‘ trabalho [sw] ;

8 Vale sahentar que o descumprimento do dlsposto no ja cutado artlgo A0, T ;

paragrafo 4° do Estatuto da Cidade, pode lmphcar em |mprob|dade admlmstratlva £

‘o0 que preve o artlgo 52, inciso VII, do Estatuto da Cldade

R RER

e Art 52, Sem prejuizo da punn;ao de outros agentes publlcos envolwdos ; SO :
28 .adas apllcagao de outras ‘sangdes cabiveis, 0 Prefe:to mcorre em . '

1mprobtdade administrativa, nos termos da Lel ne 8 42 e ] nh 3 i
3 481992 quando ks , - :
"“IaVI o o o g L e

WM ~deixar de tomar as prowdénczas necessénas para gar,tir a.
3 ob,servénc:a do dlsposto no § 3°do art. 40 eno an‘ 50 desta ol N
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AQAO  DIRETA .~ DB INCONSTITUCIQNALIBADE LEI
;’;‘MUNICIPAL ALTERACA@ NO PLANO-DIRETOR DO MUNI ciPlo DE.
" SAPIRANGA. AUSENCIA DE AUDIENCIA PUBLICA» ‘OFENSA AOQ '
ESTATUTO DA, CIDADE -.LE[ N°. 10.257/2001 - BEM-COMO AS- .
'(;ONSTITUICGES ESTADUAL E FEDERAL Sao inconstltumonjfl as’

S 3442 todas de 2004 do MUmeplO de Saplranga,\_ qui
,,pror‘nowda a part;c:pagéo comumtarla para- a ,r‘.‘dehberagéo

Art' 4° Séo atnbwt;ées do CONCIDADE :§ 1 g
i’ propor a eq:géo de normas gerais de direito urbanfétlco e mamfestan
S se sob(e propostas de cnagéo e de alteracéo da Ieglslag&o pemnente, : :
Vil - atualizar o documento do Plang leetor Municipal, no prazo méx:mo e
de 10 (dez) anos a contar da data de pubhcacéo da Le1 que o iasﬂtwu, '

Cé ara Munncrpal i ke oL R
sk el ,a) Cépla da(s) ata(s) da(s) auduénma(s) publlca(s) reallzadaS' 7 .
b) cépia da mamfestaq:ao do Conselho da Cldade acerCa dos projeto-‘fv
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